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138

5/1553050-4RUA FERNANDO ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA S/N AP 101

JOAO TEODOSIO DA SILVA FILHO

Nº 038.078.995

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

JOAO PESSOA

JAN/2020 27/01/2020 03/02/2020 R$ 118,98

����������������	�
�������
���������
���������
3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 03150.244006 08345.663176 1 81540000011898

Pagador: JOAO TEODOSIO DA SILVA FILHO CNPJ/CPF: 007.963.994-17

RUA FERNANDO ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA S/N AP 101 - VALENTINA - JOAO PESSOA / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

31502440008345663             

Nr Documento

001553050202001

Data Vencimento

03/02/2020

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 118,98
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA
4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

D E S P A C H O

PROCESSO Nº: 0801177-79.2020.8.15.2003
AUTOR: NATANAEL TEODOSIO PESSOA
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
 
 

Vistos, etc.
Intime a parte autora, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a peça pórtica, a fim de sanar irregularidade acerca do seu domicílio, eis que
noticia que é residente e domiciliada no Bairro Gramame, entrementes, acosta
comprovante de residência em nome de terceiro.
Sob pena de indeferimento da inicial (art.321, parágrafo único, C.P.C).

João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020

Fernando Brasilino Leite
        Juiz de Direito
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SEGUE EM ANEXO
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 83 3576-8728 / 98855-1045/ 987088728  ô     renanpaivaadvocacia@gmail.com 

Av. Cel. Otto Feio da Silveira, 509, sala 202, João Pessoa-PB 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NO ESTADO DA PARAÍBA.  

  

  

Processo nº: 0801177-79.2020.8.15.2003 

  

NATANAEL TEODOSIO PESSOA, já devidamente qualificado nos autos supra, por 

seu procurador que a esta subscreve, vem com o devido respeito à presença de V. Exa., 

considerando o despacho expedido, ID 28516084, sanar a irregularidade acerca do 

domicílio da parte da autora, visto que a mesma reside de aluguel neste endereço 

supracitado no processo, requerer a JUNTADA DE DOCUMENTO ( DECLARAÇÃO 
DE RESIDÊNCIA) em anexo. 

  

 

 

Termos em que, 

 

Pede e espera deferimento. 

  

João Pessoa-PB, 20 de Março de 2020. 

  

RUY NEVES AMARAL DA ROCHA                  RENAN DE CARVALHO PAIVA 

             OAB/PB 23.263                                                     OAB/PB 21.393 

  

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO 

OAB/PB 22.725 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA
2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

d e c i s ã o

PROCESSO Nº. 0801177-79.2020.8.15.2003
AUTOR: NATANAEL TEODÓSIO PESSOA
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
Vistos, etc.
Cuida-se de ação de Cobrança de Seguro DPVAT, proposta por NATANAEL
TEODÓSIO PESSOA, em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO
SEGURO DPVAT S.A.
Nas demandas objetivando o recebimento do seguro DPVAT, constitui faculdade do
autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: do local do
acidente, do seu domicílio ou do domicílio do réu.
Preceitua o art. 1º, da Resolução n º 55/2012 do TJ/PB:

“Art. 1º - A jurisdição das Varas Regionais e dos Juizados Especiais
Regionais Mistos de Mangabeira será exercida nos limites territoriais dos
bairros de Água Fria, Anatólia, Bancários, Barra de Gramame, Cidades
dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá, Ernesto Geisel, Funcionários II, III e IV,
Grotão, Jardim Cidade Universitária, Jardim São Paulo, João Paulo II, José
Américo, Mangabeira, Muçumagro, Paratibe, Penha, Planalto da Boa
Esperança e Valentina Figueiredo”.

Acontece, porém, que o acidente ocorreu no bairro das Indústrias (ID: 28190947); o
promovente reside no bairro de Gramame, os quais não se inserem na competência
territorial do Foro Regional de Mangabeira, fixada pela Resolução nº 55 do TJ/PB,
portanto, a presente demanda não poderia ter sido distribuída para esta vara.
A promovida fica localizada na cidade do Rio de Janeiro.
Dentre os bairros que integram a referida resolução e que é de competência deste
foro, encontra-se inserido o de Barra de Gramame, mas não Gramame. Embora com
nomes parecidos, são duas localidades distintas e objetivamente identificáveis no
mapa de João Pessoa.
É sabido que a competência, sendo absoluta, não pode ser prorrogada neste juízo
que, funcionalmente, é absolutamente incompetente, motivo pelo qual deve ser
examinada ex officio, pelo juiz.
Ante o exposto, não estando o local do acidente (bairro das Indústrias), o bairro (
Gramame) do autor, inserido no rol dos bairros sob a jurisdição deste Foro Regional,
declaro a incompetência absoluta deste juízo e determino que sejam os autos
remetidos à Distribuição do Fórum Cível da Capital para o devido sorteio.
Intime a parte autora, por meio de seu advogado, dando-lhe ciência deste decisum e,
após, imediatamente, proceda com a redistribuição para uma das Varas Cíveis do
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Fórum Cível da Capital.
CUMPRA COM URGÊNCIA.
João Pessoa, 03 de junho de 2020

Fernando Brasilino Leite
        Juiz de Direito
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